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Ata de Eleição 

dos Membros da CIPA ou CIPAMIN  

Processo Eleitoral Gestão xxxx/xxxx  
Aos XX dias do mês de  xx de 20xx, nas dependências da Mosaic unidade xx, designada no Edital de 
Convocação, com a presença dos membros da comissão eleitoral e dos demais convidados abaixo 
assinados, instalou-se a mesa receptora dos votos às XX horas. 

O(A) senhor(a)  presidente da mesa declarou iniciados os trabalhos. Durante a votação, tudo ocorreu 
perfeitamente. Às XX horas  finalizou a eleição, o(a) presidente declarou encerrados os trabalhos de 
eleição, verificando que compareceram XX  funcionários, considerando um total de xx, o que 
representa xx% de participação e, passando-se à apuração, na presença de quantos desejassem. 

Após a Apuração chegou-se ao seguinte resultado: 

Nome Área Nº Votos 

  xx 

  xx 

  xx 

  xx 

  xx 

Nulos -------- xx 

Brancos  Xx 

Total de Votos  xxxxxx 

 

Após a classificação dos representantes dos empregados por ordem de votação, o resultado 
apresenta os membros titulares e suplentes, sendo: 

Nome Área Titular ou Suplente 

  xx 

  xx 

  xx 

  xx 
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  xx 

  xx 

  xx 

 

E para constar, a presente ata foi lavrada pelos representantes da comissão eleitoral que a esta 
subscreve com os demais participantes do processo de apuração dos votos. 

 

Assinaturas 

 

Mosaic, Cidade, dia, do mês do ano 


